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ALECO
ASSEMBLEIA.LECISLATIVA OE.PU TA.O O

DO ESTADO DE COIÁS

PROJETO DE LEI N° ~ 6q DE (S- DEIe~~#I/() DE 2022.

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
À COMISSAO' DF CONST., JUSTIÇA

E REDA ~..? . . /!()B de ominação ao próprio público que especifica. "
Em 'U, ' 20_,;t;<:; _

EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

Art. 1° Fica denominado COLÉGIO ESTADUAL ELBERTO ALVES BATISTA, o

Colégio Estadual a ser implantado/construído no Setor Retiro do Bosque, no município

de Aparecida de Goiânia- GO.
, ,~,

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, de Dezembro de 2022.
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Gabinete Deputado Max Menezes

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes

CEP: 74.884-090. Goiânia, Goiás, Telefone: 3221-3208/3240
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JUSTIFICATIVA
;} ~, .

. .
o presente projeto visa homenagear Elberto Alves Batista. Filho de

FrànciscaHaimunda de Araújo e Tomaz Marcolino Batista. Chegou em Aparecida de

Goiânia na década de 1960 e mudou-se para Vila Souza .do ano de 1970.

t::iberto foi vereador de Aparecida por duas legislaturas, nos anos de 1973.. .
a 1982. Proprietário de uma Olaria, fabricava tijolos comuns, os quais foram usados

em boa parte para construções no município de Goiânia e Aparecida de Goiânia.

Homem trabalhador, que aéordava 4 horas da. manhã e dividia o trabalho

na Olaria com atenção as pessoas necessitadas que o projuravam.

'Casado cc;>mNeuza Ribeiro da Silva Alves, e pai de 7 filhos: Lucia de Fatima

Araujo, Carlos Roberto Batista, Erivan Alves Batista, Cilene ~Ives Batista, Valter Alves

Batista, Claudineide Alves. Batista e Flavio Ned Alves Batista.

Faleceu em 13 de junho de 2022.
. .

O homenageado desenvolveu um trabalho impecável no desenvolvimento

do Município de Aparecida de Goiânia. Por essa razão, orgúlh~-se a comunidade pelo.
profissionalismo, competência e determinação que ele teve durante a sua jornada ...

São estés, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância'e oportunidade da

matéria, conto com o apoio dos Nobres Colegas.
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constantes no art. 10 da "Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte
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Art. 1° Fica denominado COLÉGIO ESTADUAL ELBERTO ALVES BATISTA, o

Colégio Estadual a ser implantado/construído no Setor Retiro do Bosque, no município

de Aparecida de Goiânia- GO.
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, O presente projeto visa homenagear Elberto Alves Batista. Filho de

FrànciscaRaimunda de Araújo e Tomaz Marcolino Batista. Chegou em Aparecida de

Goiânia na década de 1960 e mudou-se para Vila Souza do ano de 1970.

Elberto foi vereador de Aparecida por duas legislaturas, nos anos de 1973

a 1982. Proprietário de uma Olaria, fabricava tijolos comuns, os quais foram usados'
~ .• ~. "I.•••.'..•.•..

em boa parte para construções no município de Goiânia e Aparecida de Goiânia.

Homem trabalhador, que aéordava 4 horas d~ manhã e dividia o trabalho

na Olaria com atenção as pessoas necessitadas que o projuravam.

'Casado com Neuza Ribeiro da Silva Alves, e pai de 7 filhos: Lucia de Fatima

Araujo, Carlos Roberto Batista, Erivan Alves Batista, Cilene Alves Batista, Valter Alves

Batista, Claudineide Alves 'Batista e Flavio Ned Alves Batista.

Faleceu em 13 de junho de 2022.
, .

O homenageado desenvolveu um trabalho impecável no desenvolvimento
. .,

do Município de Aparecida de Goiânia. Por essa razão, orgulh~-se a comunidade pelo.
profissionalismo, competência e determinação que ele teve durante a sua jornada ..,

São estàs, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância'e oportunidade da. .
matéria, conto com o apoio dos Nobres Colegas.
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